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Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta Assembleia
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida apro
vação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de
Lei Complementar que “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.° 234, DE 09 DE MAR
ÇO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Com a Lei Complementar Estadual nY 234, de 2021, criou-se nova modalida
de de transferência de recursos estaduais no âmbito do Programa de Cooperação Federativa
- PCF. buscando-se fomentar o desenvolvimento de políticas públicas de interesse da popu
lação cearense, com o financiamento de recursos consignados no orçamento anual do Esta
do.

A partir da Lei aprovada, as ações e projetos do Programa de Cooperação Fe
derativa passaram a poder ser executados com recursos estaduais transferidos diretamente a
municípios, independentemente da celebração de convênio ou de instrumento congênere, re
cursos esses que, no ato de transferência, já se integrarão ao patrimônio municipal, ficando a
cargo da gestão local a responsabilidade pela boa e regular aplicação dos recursos e execu
ção do objeto que motivou a transferência.

Através deste Projeto, objetiva-se apenas promover alterações na referida Lei,
trazendo ao seu texto regras mais claras quanto à forma de operacionalização da transferên
cia especial de recursos no âmbito do PCF, garantindo, assim, segurança jurídica ao procedi
mento.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de con
ferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa
colaboração no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto
de elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos ____ de _____________ de2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNA~R DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor J -

Deputado EV4NDRO DE SA BARRETO LEITAO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.° 234, DE
09 DE MARÇO DE 2021, E DÁ OUTRAS PRO
VIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. PÁ Lei Complementar n.° 234, de 09 de março de 2021, passa a vigorar com alteração
na redação do §3° do art. 1°, dos §~ 1° e 2° do art. 2°, e do art. 3°, nos seguintes termos:

“Art 1°...

§ 3° A transferência de recurso na modalidade do inciso 1 do “caput” deste artigo
correrá à conta de dotação específica consignada no orçamento anual do Estado, não
estando vinculados a urna finalidade específica.

Art. 2°
§ PÁ transferência na modalidade deque trata o inciso L do art. 1°, desta Lei, obser
vará o seguinte procedimento:
1 - o parlamentar autor da emenda no orçamento anual provocará o Conselho Gestor
do Programa de Cooperação Federativa — PCF para que seja dado início ao procedi
mento de liberação dos recursos, cabendo-lhe indicar, na oportunidade, o município
beneficiário e a ação ou o projeto de interesse público a ser desenvolvido segundo os
termos de sua emenda;
11 - recebida a provocação e aberto o devido processo, o Conselho Gestor do PCF de
finirá, nos termos desta Lei, o cronograma de desembolso dos recursos e avaliará a
compatibilidade da ação ou projeto propostos na emenda parlamentar com as diretri
zes de governo;
111 - em seguida, o processo será enviado ao órgão estadual competente para que pra-
ceda:
a) ao exame da adequação orçamentária da solicitação parlamentar, observadas as
disposições da lei de diretrizes orçamentárias;
b) à definição do prazo de execução do objeto proposto.
IV - superada a etapa do inciso 1H, o órgão setorial comunicará o município benefi
ciário, para que, através do Chelè do Executivo, possa, concordando com a transfe
rência de recursos, indicar a conta bancária onde serão depositados os valores;
V - as informações do inciso 1V, deste artigo, serão, em seguida, dirigidas ao órgào
estadual competente, que se encarregará das providências cabíveis para efetivação da
transferência especial.
§ 2° A transferência de recursos na forma do inciso II, do “caput”, do art. 1°, desta
Lei, observará o disposto na Legislação que rege, em âmbito estadual, o Programa de
Cooperação Federativa.
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Art. 3° Os recursos transferidos, nos termos desta Lei, serão depositados na conta do
tesouro municipal ou diretamente em conta de fundo público mantido pelo municí
pio, conforme indicado pelo seu dirigente máximo.
§ 100 município deverá, na execução do objeto para o qual teve autorizada a trans
ferência de recursos, estabelecer a previsão da receita no seu orçamen
to, observado o prazo de execução definido na forma do ari. 20, desta Lei.
§ 2° A boa e regular aplicação dos recursos na execução do objeto proposto é da ex
clusiva responsabilidade do município beneficiário, cabendo-lhe manter sempre em
ordem. preferencia]mente em meio eletrônico, os comprovantes da aplica
ção dos recursos, ficando toda a documentação à disposição da fiscalização
dos órgãos de controle interno e externo.
§ 3° Finalizado o prazo estabelecido para execução do objeto, o município, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, enviará ao órgào estadual competente declaração subscri
ta por seu dirigente máximo atestando, sob sua exclusiva responsabilidade, o cumpri
mento da ação ou do projeto relativo à transferência especial.
§ 4° Poderá o prazo do § 3°, deste arligo, ser prorrogado pelo órgão estadual compe
tente, desde quejustificada pelo município, de forma fundamentada, a impossibilida
de de observância ao prazo.
§ 50 Inadmitida a prorrogação ou encerrado o prazo prorrogado sem que te
nha sido apresentada a declaração prevista no § 32, deste artigo, o
município terá sua inadimplência registrada em âmbito estadual,
para todos os efeitos.”

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÂO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos de _______ de 2021.

Camilo Sobrcita de Santana
GOVERI~AJ~OR DO ESTADO DO CEARÁ

1
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
20/05/2021

LIDO NA 8ª (OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20
DE MAIO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

EMENDAADJTIVA N.°

AO PROJETO i)E LEI COMPLEMENTAR N° 16/2021, ORIUNI)O DAMENSAGEM N°
8.665/2021 -AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

ACRESCE DISPOSITIVOS AO PROJETO
DE LEI COMPLEMENTAR N° 16/2021,
ORIUNDO DA MENSAGEM N° 8.665/2021,
1)E AUTORIA 1)0 POI)ER EXECUTIVO.

Art. 1° Fica acrescido os artigos 4° e 5° ao Projeto cio Lei Complementar n° 1 6/2021, oriundo da
mensagem n°8.665/2021, de autoria do Poder Executivo:

Art. 40 O Estado conferirá, em suas ferramentas oficiais, ampla
transparência às transferências de recursos decorrentes desta Lei,
cabendo aos municípios beneficiários também assim procederem,
disponibilizando, em suas plataformas próprias, todas as informações e
(lados relativos ao recebimento e execução dos recursos transferidos.

Art 5° Fica acrescido o inciso III ao ari. 53, da Lei n.° 17.278, de ii dc
setembro de 2020, com a seguinte redação:

Art. 53. [...~

(...)

III — execução de programas, projetos ou ações com recursos
transferidos a municípios na forma do inciso 1, do “caput”, do art. 1°,
da Lei Complementar 11.0234, de 09 de março de 2021.

Art.2° — Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação.

SALA 1)AS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 1)0 ESTADO DO
CEARÁ. em 20 de maio de 2021.

Jeová Mota
‘eputado Estadual — PDT

Asscznbicis&giçla&a daE,tdo do C1~ad-A;~ Dcscmbalg2dorMornha, 2207-Dioníssb Tonvs/CEP:611170S11J0 /Pb#sdczg/CE ftbnc~1.~ku (85)
3277.25OO~ 20~LEGLS’L47VRA.
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5
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

JUSTIFI CATI VÁ

A presente ementa acresce ao Projeto de Lei dois importantes dispositivos. Através

do primeiro, busca-se deixar expresso na Lei o dever do Estado e dos municípios

beneficiários com a transferência especial de conferirem, cada qual no que reservado à sua

competência. ampla transparência ao recebimento e a execução dos recursos transferidos. Já

com o segundo dispositivo pretende—se dispensar. pala efeito da transferência especial — cujo

rito e sistemática é próprio e distinto do observado em relação às traiisferéncias voluntárias

regulares~ algumas exigências previstas na LDO para essa última modalidade de

transferência.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação desta

emenda.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, em 20 de maio de 2021.

z <~ç~ ~

Jeová Mola
Deputado Estadual - PDT

Asse.wbIriaLcgiskti.~ do Esbdo do Cad-A,~ DcsesnbarpdorMorcb~, 2807- Diwsbio 7’onrs/CEP~ 6’O.fl’OVOO /PbrlakzaICE FoneYau (85)
32772,500- 30” LEGISLA TI/RÃ.
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

Subemenda Modificativa noA /2021 à Emenda Aditiva 110 01/21 ao Projeto de Lei
Complementar n° :16/2021.

Modifica o artigo 10 da emenda aditiva n°
01/21 ao Projeto de Lei Complementar ~0

1 6/2021.

AASSEMELEFA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Artigo 1° — Modifica o artigo 1° da emenda aditiva n° 01/21 ao Projeto de Lei Complementar n°
16/2021. que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 1° (...)

Art. 40 O Estado conferirá, em suas ferramentas oficiais (le transparência na internct — Ceará
Transparente. ampla transparência às legislações referentes ao Programa de Cooperação
Federativa — PCF, atas das reuniões do Conselho Gestor do Programa de Cooperação
Federativa, trans íerências dc recursos decorrentes desta Lei e à lista dos objetos contemplados
acompanhada com as respectivas informações, cabendo aos municípios beneficiários também
assim procederem. disponibilizando. em suas plataformas próprias, todas as informações e dados
relativos~aorecebii~~ento e execução dos recursos transferidos~, inclusive os links de acesso às
comprovações de aplicação dos recursos de q~e trata o §2° do artigo 3° da Lei Complementar
n°234, de 09 de março de 2021. (..)“ (NR)

Artigo V — Esta eiiienda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Le islativa d( Estado do .ear em 20 de maio de 2021.

R nato Rostno
Deputado Estadual - PSOL/CE

JUSTIFICATIVA

Como um dos pressupostos para a consolidaçâo do Estado Democrático de Direito, menciona-se o
principio da transparência da administração pública, cuja aplicação possibilita que os atos
administrativos sejam de conhecimento de todos. Assim, a fiscalização do Poder Público pela
sociedade pode ser praticada e a relação com o cidadão, de alguma fi,rma. estreitada.

Com esse piopósito. em 2011, fbi editada a Lei Federal n° l2.527/1l. que regula o acesso à
informação. A norma determina, em seu art. 6°, que o poder público deve assegurar uma “gestão
transparente da inFormação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação”. Foi estabelecida.
ainda, a obrigação que as informações sejam disponibilizadas em local de fácil acesso à população,
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Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará
nilo sendo exigível que o cidadão necessite realizar pedido formal para alcançá-las.

Com base na compreensão de que o Estado do Ceará deve buscar constantemente aperfeiçoar seus
mecanismos de transparência, é que propomos a referida subemenda, a fim de que um importante
instrumento corno o Programa de Cooperação Federativa —PCF possa ser de conhecimento de toda a
sociedade.

Sala das Sessões~,~ 20 de maio de 202 1.

~
Deputado Estadual - PSOL/CE
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Aswmblcia. IsgNa[iwi
da Jí&tado do Ceará

Requerimento N°: 2008 / 2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 20 de Maio de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

1tz~.- ~ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES INDICADAS

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n°63/2021 - Oriunda da Mensagem NS 8.668 —Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n°17.388, de 26 de fevereiro
de 2021, que dispõe sobre a denominação do cargo, a carreira e a estrutura remuneratõria dos servidores públicos regidos pela Lei
n° 14.582, de 21 de dezembro de 2009;

- Projeto de Lei Complementar n° 16/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.665 — Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei
Complementar n.° 234, de 09 de março de 2021, e dá outras providências;

- Projeto de Lei Complementar n° 17/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.667 — Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei
Complementar n.° 14, de 15 de setembro de 1 ggg, e revoga a Lei Complementar n°241, de 03 de maio de 2021.

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista a situação de pandemia que
assola o nosso pais, o que faz com que o Estado do Ceará apresse seus atos necessários ao bom andamento da administração
pública.
Sala das Sessões, 20 de Maio de 2021

c~O~EER FILHO

Página 1 de 2
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
20/05/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
24/05/2021

PARECER

 

Mensagem n° 8.665, de 11 de maio de 2021 – Poder Executivo

 

PLC n° 16/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei Complementar que “ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR Nº 234, DE 09 DE MARÇO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

 O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

Com a Lei Complementar Estadual n° 234, de 2021, criou-se nova modalidade de 
 no âmbito do Programa de Cooperação Federativa –transferência de recursos estaduais

PCF, buscando-se fomentar o desenvolvimento de políticas públicas de interesse da
população cearense, com o financiamento de recursos consignados no orçamento anual do
Estado.

 

A partir da Lei aprovada, as ações e projetos do Programa de Cooperação Federativa
passaram a poder ser executados com recursos estaduais transferidos diretamente a
municípios, independentemente da celebração de convênio ou de instrumento congênere,
recursos esses que, no ato de transferência, já se integrarão ao patrimônio municipal,
ficando a cargo da gestão local a responsabilidade pela boa e regular aplicação dos
recursos e execução do objeto que motivou a transferência.
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Através deste Projeto, objetiva-se apenas promover alterações na referida Lei, trazendo ao
seu texto regras mais claras quanto à forma de operacionalização de transferência especial
de recursos no âmbito da PCF, garantindo, assim, segurança jurídica ao procedimento.
(grifo nosso)

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

Não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.  

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II, III e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, II, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “a”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:
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a) de lei complementar;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Com efeito, a propositura intenciona alterar a redação de dispositivos da Lei Complementar nº 234/2021,
que ,  tornarInstitui ação de fortalecimento do Programa de Cooperação Federativa – PFC ao escopo de
mais claras as regras inerentes à forma de operacionalização de transferência especial de recursos no
âmbito da PCF, garantindo, assim, segurança jurídica ao procedimento.

 

A Lei Maior Federal conferiu aos Estados competência legiferante ampla no que tange a matérias de
, tendo em vista o princípio da preponderância do interesse:âmbito regional

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

Outrossim, destaque-se que a Constituição Estadual determina a responsabilidade de cada um dos entes
federativos, impondo um , característico do .regime de colaboração e cooperação federalismo solidário
Senão, vejamos:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguinte princípios:

V - colaboração e cooperação com os demais entes que integram a Federação, visando ao
desenvolvimento econômico e social de todas as regiões do país e de toda a sociedade
brasileira;

 

Nesse sentido é o projeto de lei submetido à análise deste órgão legislativo, que, como dito, efetiva
normas com o fito de garantir ação de fortalecimento no âmbito do Programa de Cooperação Federativa.

 

O art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece ser da competência
exclusiva da Assembleia Legislativa “autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e
referendar convênios e acordos celebrados com  ou particulares dos quais resultem entidades públicas

”.encargos não previstos no orçamento
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No entanto, imperioso ressaltar que, nos termos do art. 1º da aludida lei complementar, as ações que
compõem o programa em tela advém de transferência de recursos já consignados no orçamento anual do

, como se percebe da leitura adiante:Estado

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a promover o desenvolvimento de ações, no
âmbito do Programa de Cooperação Federativa – PCF, por meio da transferência de
recursos consignados no orçamento anual do Estado por emendas parlamentares, sob as
seguintes modalidades:

 

Desse modo, conclui-seque a propositura em foco obedece ao quesito da iniciativa, estando em
conformidade com a exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder
Executivo a competência para propor projeto de lei relativo tema retratado na presente proposição, tal
como se vê, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

e) .matéria orçamentária

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador
do Estado e Deputados Estaduais. (grifo inexistentes no original)

 

Por fim, mister salientar, ainda, que o projeto em análise guarda também fundamento na Lei nº 16.710, de
21 de dezembro de 2018, que assim reza, nos artigos adiante evidenciados:

 

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a
Gestão para Resultados, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e a 

  a partir dos seguintes conceitos:Otimização dos Recursos

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§ 1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação

.com os demais Poderes e os outros níveis de Governo
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§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.
(grifos inexistentes no original)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício , o envio de projetos de leida indirizo generale di governo
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los, consoante a prescrição do art. 205, V, da Constituição Estadual, a seguir
transcrito:

 

Art. 205. São vedados:

V – a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização do legislativo.

 

Para tanto, as medidas delineadas no presente projeto de lei complementar intermedeiam os interesses do
Estado em prol da sociedade e dos entes federativos e se mostra salutar, além de juridicamente possível.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.665,
de 11 de maio de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
20 de maio de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR

15 de 40



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
24/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 20/05/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
28/05/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 16/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.665, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 234, DE 09
DE MARÇO DE 2021, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , oriundo da Mensagem nº 8.665,PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2021
proposto pelo Poder Executivo, o qual altera a Lei Complementar nº 234, de 09 de março de 2021, e dá
outras providências

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Com a Lei Complementar Estadual n°
234, de 2021, criou-se nova modalidade de transferência de recursos estaduais no âmbito do
Programa de Cooperação Federativa – PCF, buscando-se fomentar o desenvolvimento de políticas
públicas de interesse da população cearense, com o financiamento de recursos consignados no
orçamento anual do Estado.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei Complementar ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 234, de 09 de março de 2021, e dá
outras providências

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual o Projeto de Lei Complementar trata é uma competência do Estado, bem como
de iniciativa do Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do PROJETO DE LEI
, oriundo da Mensagem nº 8.665, proposto pelo Poder Executivo,COMPLEMENTAR Nº 16/2021

apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
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41ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 20/05/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
07/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Nºs 01 e 02

Regime de Urgência: Sim, aprovado em 20/05/2021
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
14/06/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 16/2021 E EMENDAS Nº
01/2021 E SUBEMENDA Nº 01/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.665, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº
234, DE 09 DE MARÇO DE 2021, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , oriundo da Mensagem nº 8.665,PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2021
proposto pelo Poder Executivo, o qual altera a Lei Complementar nº 234, de 09 de março de 2021, e dá
outras providências, bem como à  e  à emenda nºEMENDA DE Nº 01/2021 SUBEMENDA Nº 01/2021
01/2021.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Com a Lei Complementar Estadual n°
234, de 2021, criou-se nova modalidade de transferência de recursos estaduais no âmbito do
Programa de Cooperação Federativa – PCF, buscando-se fomentar o desenvolvimento de políticas
públicas de interesse da população cearense, com o financiamento de recursos consignados no
orçamento anual do Estado.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 20 de
maio de 2021, aprovou o Projeto de Lei Complementar em comento, seguindo o voto do parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer
favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei Complementar
ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 234, de 09 de março de 2021, e dá
outras providências

A matéria altera a Lei Complementar realiza modificações na Lei que instituiu o Programa de
Cooperação Federativa – PCF, deixando o texto mais claro no que diz respeito ao procedimento e como
esse correrá. Para tanto O parlamentar autor da emenda no orçamento provocará o Conselho Gestor do
PCF para que dê início ao procedimento de liberação dos recursos, indicando o município e ação ou o
projeto conforme a emenda. A matéria é favorável a administração pública. Além disso, a matéria possui
previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

No tocante a emenda nº 01/2021, esta agrega conteúdo ao Projeto de Lei Complementar, melhorando sua
transparência e tornando-a mais aplicável por meio de adequações em relação a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

A subemenda nº 01/2021, de autoria do Deputado Renato Roseno, modifica a emenda nº 01, tão somente
buscando garantir ainda mais transparência em meios eletrônicos, garantindo a aplicação do princípio
administrativo e constitucional da publicidade. Entretanto, sugerimos uma modificação em seu texto:

Art. 4º O Estado conferirá, em suas ferramentas oficiais de transparência na
internet – Ceará Transparente, ampla transparência às legislações referentes
ao Programa de Cooperação Federativa – PCF, transferências de recursos
decorrentes desta Lei e a lista dos objetos contemplados acompanhada com
as respectivas informações, cabendo aos municípios beneficiários também
assim procederem, disponibilizando em suas plataformas próprias, todas as
informações e dados relativos ao recebimento e execução os recursos
transferidos, inclusive os Lins de acesso às comprovações de aplicação dos
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recursos de que trata o §2º do artigo 3º da lei Complementar nº 234, de 09 de
março de 2021.

 

Diante do exposto, no tocante ao , oriunda daPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 16/2021
Mensagem nº 8.665/2021, de autoria do Poder Executivo, bem como à ,EMENDA Nº 01/2021
apresentamos , e à  à emenda nº 01,PARECER FAVORÁVEL SUBEMENDA Nº 01/2021
apresentamos o  a regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Aditiva 01/2021 e subemenda Modificativa 01/2021.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
15/06/2021

 

PARECER SOBRE A EMENDA 01/2021 E À SUBEMENDA   
Nº     01/2021 ANEXAS AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N° 16/2021 ORIUNDO DA MENSAGEM Nº
8.665/2021

 

RELATORA: DEPUTADA AUGUSTA BRITO

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se da emenda 01/2021 e à subemenda     nº     01/2021 anexas ao projeto de lei complementar n°
16/2021 oriundo da mensagem nº 8.665/2021.

Em relação a emenda nº 01/2021, de autoria do Deputado Jeová Mota, objetiva agregar conteúdo ao
Projeto de Lei Complementar, melhorando sua transparência  e  tornando-a  mais  aplicável  por  meio 
de  adequações  em  relação  a  Lei  de  Diretrizes Orçamentárias.

Já em relação a subemenda nº 01/2021, de autoria do Deputado Renato Roseno, modifica a emenda nº 01,
tão somente buscando garantir   ainda   mais   transparência   em   meios   eletrônicos,   garantindo   a 
aplicação  do  princípio administrativo e constitucional da publicidade.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação das emendas em
exame, visto que atendem os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
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de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, as emendas em questão possuem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação
da medida pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em
relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, cumprem o estabelecido na Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III - VOTO DA RELATORA

Ante o exposto e na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, ofertamos
parecer FAVORÁVEL à emenda 01/2021 e à subemenda     nº     01/2021 anexas ao Projeto de Lei
Complementar n° 16/2021, oriundo da Mensagem nº 8.665/2021.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAJ?O DE LEI COMPLEMENT14.J{ NÚMERO DOZE

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.° 234, DE 9 DE
MARÇO DE 2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 A Lei Complementar n.° 234, de 9 de março de 2021, passa a vigorar com
alteração na redação do § 3.° do art. l.°, dos §~ 1.0 e 2.° do art. 2.° e do art. 3.°, nos seguintes termos:

“Art 1.0

§ 3.° A transferência de recurso na modalidade do inciso 1 do capul deste artigo correrá
à conta de dotação específica consignada no orçamento anual do Estado, não estando
vinculado a uma finalidade específica.
Art.2.°
§ l.° A transferência na modalidade de que trata o inciso Ido art. 1.0 desta Lei observará
o seguinte procedimento:
1 — o parlamentar autor da emenda no orçamento anual provocará o Conselho Gestor do
Programa de Cooperação Federativa — PCF para que seja dado início ao procedimento
de liberação dos recursos, cabendo-lhe indicar, na oportunidade, o município
beneficiário e a ação ou o projeto de interesse público a ser desenvolvido segundo os
termos de sua emenda;
II — recebida a provocação e aberto o devido processo, o Conselho Gestor do PCF
defmirá, nos termos desta Lei, o cronograma de desembolso dos recursos e avaliará a
compatibilidade da ação ou do projeto propostos na emenda parlamentar com as
diretrizes de governo;
ifi — em seguida, o processo será enviado ao órgão estadual competente para que
proceda:
a) ao exame da adequação orçamentária da solicitação parlamentar, observadas as
disposições da lei de diretrizes orçamentárias;
b) à defmição do prazo de execução do objeto proposto;
IV — superada a etapa do inciso III, o órgão setorial comunicará ao município
beneficiário, para que, por meio do Chefe do Executivo, possa, concordando com a
transferência de recursos, indicar a conta bancária onde serão depositados os valores;
V — as informações do inciso IV deste artigo serão, em seguida, dirigidas ao órgão
estadual competente, que se encarregará das providências cabíveis para efetivação da
transferência especial.
§ 2.° A transferência de recursos na forma do inciso II do capu: do art. 1.0 desta Lei
observará o disposto na legislação que rege, em âmbito estadual, o Programa de
Cooperação Federativa.

Art. 3.° Os recursos transferidos, nos termos de?t~ Lei, serão depositados na conta do
tesouro municipal ou diretamente em conta de flçttç~ público mantido pelo município,
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conforme indicado pelo seu dirigente máximo.
§ 1.0 O município deverá, na execução do objeto para o qual teve autorizada a
transferência de recursos, estabelecer a previsão da receita no seu orçamento, observado
o prazo de execução defmido na forma do art. 2.° desta Lei.
§ 2.° A boa e regular aplicação dos recursos na execução do objeto proposto é da
exclusiva responsabilidade do município beneficiário, cabendo-lhe manter sempre em
ordem, preferencialmente em meio eletrônico, os comprovantes da aplicação dos
recursos, ficando toda a documentação à disposição da fiscalização dos órgãos de
controle interno e externo.
§ 3.° Finalizado o prazo estabelecido para execução do objeto, o município, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, enviará ao órgão estadual competente declaração subscrita
por seu dirigente máximo atestando, sob sua exclusiva respónsabilidade, o cumprimento
da ação ou do projeto relativo à transferência especial.
§ 4.° Poderá o prazo do § 3.° deste artigo ser prorrogado pelo órgão estadual competente,
desde que justificada pelo município, de forma fundamentada, a impossibilidade de
observância ao prazo.
§ 5.° Inadmitida a prorrogação ou encerrado o prazo prorrogado sem que tenha sido
apresentada a declaração prevista no § 3~0 deste artigo, o município terá sua
inadimpléncia registrada em âmbito estadual, para todos os efeitos.” (NR)
Art. 2.° O Estado conferirá, em suas ferramentas oficiais de transparência na internet -

Ceará Transparente, ampla transparência às legislações referentes ao Programa de Cooperação
Federativa — PCF, transferências de recursos decorrentes desta Lei e à lista dos objetos
contemplados acompanhada com as respectivas informações, cabendo aos municípios beneficiários
também assim procederem, disponibilizando, em suas plataformas próprias, todas as informações e
os dados relativos ao recebimento e à execução dos recursos transferidos, inclusive os links de
acesso às comprovações de aplicação dos recursos de que trata o § 2.° do art. 3.° da Lei
Complementar n.° 234, de 9 de março de 2021.

Art. 3.° Fica acrescido o inciso III ao art. 53 da Lei n.° 17.278, de 11 de setembro de
2020, com a seguinte redação:

“Art. 53

III — execução de programas, projetos ou ações com recursos transferidos a municípios
na forma do incisol do capul do art. 1.0 da Lei Complementar n.° 234, de 9 de março de
2021”. (NR)
Ad. 4 sta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 5 Fi m revogadas as disposições em contrário.
PAÇO 114 ASSEMELHA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 27 de ma ktk\ 021.

DEP. EVM4DRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 WCE-PRESmE~E
DEP. FERNANDA PESSOA
2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)

Autógrafo de Lei Complementar número doze 2
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DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMOEIM
34 SECRETÁRIA
DEP. AP. LTMZ HENRIQUE
4° SECRETÁRIO

Autógrafo de Lei Complementar número doze 3
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.508, 31 de maio de 2021.
(Autoria: Leonardo Araújo)

INSTITUI O CERTIFICADO “EMPRESA PARCEIRA DO JOVEM APRENDIZ” NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o certificado “Empresa Parceira do Jovem Aprendiz” no Estado do Ceará, a ser concedido às empresas localizadas no Ceará 

que contratarem jovens aprendizes no percentual mínimo de 5% (cinco por cento) ao máximo de 15% (quinze por cento) dos trabalhadores existentes em 
cada estabelecimento.

Art. 2.º O referido certificado contempla a contratação de jovem, maior de 14 (quatorze) e menor de 24 (vinte e quatro) anos, que preencha as 
seguintes condições:

I – comprovar, por meio da carteira de trabalho, que nunca exerceu função remunerada; e
II – estar cursando o ensino básico em escola pública ou privada.
§ 1.º A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a aprendizes portadores de deficiência.
§ 2.º O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência.
§ 3.º A empresa interessada na obtenção do certificado deverá formalizar requerimento à Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres 

e Direitos Humanos do Estado do Ceará – SPS.
Art. 3.º A empresa agraciada com o certificado disporá dos seguintes benefícios:
I – utilização e veiculação do certificado nos produtos, nas peças de comunicação, em publicidade e propaganda; e
II – divulgação do nome da empresa agraciada com o certificado no site da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos 

Humanos do Estado do Ceará e em campanhas publicitárias que a Secretaria venha a fazer.
Parágrafo único. Poderá ser incluído o nome da empresa em placas que indicam os parceiros da Empresa Parceira do Jovem Aprendiz, a serem 

fixadas em equipamentos da SPS, a critério da Secretaria.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº243, 31 de maio de 2021.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº234, DE 9 DE MARÇO DE 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei Complementar n.º 234, de 9 de março de 2021, passa a vigorar com alteração na redação do § 3.º do art. 1.º, dos §§ 1.º e 2.º do art. 

2.º e do art. 3.º, nos seguintes termos:
“Art. 1.º …..............................................................................................
.....................................................................................
§ 3.º A transferência de recurso na modalidade do inciso I do caput deste artigo correrá à conta de dotação específica consignada no orçamento anual 

do Estado, não estando vinculado a uma finalidade específica. 
Art. 2.° ................................................................................................
§ 1.º A transferência na modalidade de que trata o inciso I do art. 1.º desta Lei observará o seguinte procedimento:
I – o parlamentar autor da emenda no orçamento anual provocará o Conselho Gestor do Programa de Cooperação Federativa – PCF para que seja 

dado início ao procedimento de liberação dos recursos, cabendo-lhe indicar, na oportunidade, o município beneficiário e a ação ou o projeto de interesse 
público a ser desenvolvido segundo os termos de sua emenda;

II – recebida a provocação e aberto o devido processo, o Conselho Gestor do PCF definirá, nos termos desta Lei, o cronograma de desembolso dos 
recursos e avaliará a compatibilidade da ação ou do projeto propostos na emenda parlamentar com as diretrizes de governo;

III – em seguida, o processo será enviado ao órgão estadual competente para que proceda:
a) ao exame da adequação orçamentária da solicitação parlamentar, observadas as disposições da lei de diretrizes orçamentárias;
b) à definição do prazo de execução do objeto proposto;
IV – superada a etapa do inciso III, o órgão setorial comunicará ao município beneficiário, para que, por meio do Chefe do Executivo, possa, 

concordando com a transferência de recursos, indicar a conta bancária onde serão depositados os valores;
V – as informações do inciso IV deste artigo serão, em seguida, dirigidas ao órgão estadual competente, que se encarregará das providências cabíveis 

para efetivação da transferência especial.
§ 2.º A transferência de recursos na forma do inciso II do caput do art. 1.º desta Lei observará o disposto na legislação que rege, em âmbito estadual, 

o Programa de Cooperação Federativa.
.........................................................................................................
Art. 3.º Os recursos transferidos, nos termos desta Lei, serão depositados na conta do tesouro municipal ou diretamente em conta de fundo público 

mantido pelo município, conforme indicado pelo seu dirigente máximo.
§ 1.º O município deverá, na execução do objeto para o qual teve autorizada a transferência de recursos, estabelecer a previsão da receita no seu 

orçamento, observado o prazo de execução definido na forma do art. 2.º desta Lei. 
§ 2.º A boa e regular aplicação dos recursos na execução do objeto proposto é da exclusiva responsabilidade do município beneficiário, cabendo-lhe 

manter sempre em ordem, preferencialmente em meio eletrônico, os comprovantes da aplicação dos recursos, ficando toda a documentação à disposição da 
fiscalização dos órgãos de controle interno e externo.

§ 3.º Finalizado o prazo estabelecido para execução do objeto, o município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, enviará ao órgão estadual competente 
declaração subscrita por seu dirigente máximo atestando, sob sua exclusiva responsabilidade, o cumprimento da ação ou do projeto relativo à transferência 
especial.

§ 4.º Poderá o prazo do § 3.º deste artigo ser prorrogado pelo órgão estadual competente, desde que justificada pelo município, de forma fundamentada, 
a impossibilidade de observância ao prazo.

§ 5.º Inadmitida a prorrogação ou encerrado o prazo prorrogado sem que tenha sido apresentada a declaração prevista no § 3.º deste artigo, o município 
terá sua inadimplência registrada em âmbito estadual, para todos os efeitos.” (NR)

Art. 2.º O Estado conferirá, em suas ferramentas oficiais de transparência na internet - Ceará Transparente, ampla transparência às legislações 
referentes ao Programa de Cooperação Federativa – PCF, transferências de recursos decorrentes desta Lei e à lista dos objetos contemplados acompanhada 
com as respectivas informações, cabendo aos municípios beneficiários também assim procederem, disponibilizando, em suas plataformas próprias, todas 
as informações e os dados relativos ao recebimento e à execução dos recursos transferidos, inclusive os links de acesso às comprovações de aplicação dos 
recursos de que trata o § 2.º do art. 3.º da Lei Complementar n.º 234, de 9 de março de 2021.

Art. 3.º Fica acrescido o inciso III ao art. 53 da Lei n.º 17.278, de 11 de setembro de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 53. ......................................................................................
.......................................................................................
III – execução de programas, projetos ou ações com recursos transferidos a municípios na forma do inciso I do caput do art. 1.º da Lei Complementar 
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n.º 234, de 9 de março de 2021”. (NR)
Art. 4.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de maio de 2021.             
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº244, 31 de maio de 2021.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N°14, DE 15 DE SETEMBRO DE 1999, E REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº241, DE 3 DE MAIO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 2.° da Lei Complementar n.° 14, de 15 de setembro de 1999, passa a vigorar com as alterações e os acréscimos seguintes:
“Art. 2.º …....................................................................................
.............................................................................
§ 7.º A seleção de que trata o § 3.º deste artigo poderá, em caso de impedimento à realização presencial, ser procedida na modalidade à distância, 

por meio de plataformas virtuais, sendo o candidato avaliado, no mínimo, pelos seguintes instrumentos:
I – prova escrita de caráter subjetivo;
II – exposição prática de aula.
§ 8.º As universidades estaduais poderão, ainda, a seu critério, adotar cumulativamente aos instrumentos previstos nos incisos I e II do § 7.º deste 

artigo, a análise curricular, a qual deverá considerar, de forma objetiva, a formação do candidato, sua produção acadêmica e experiência profissional.
§ 9.º A análise curricular de que trata o § 8.º deste artigo poderá, a critério das universidades, ser aplicada também aos processos de seleção realizados 

na forma presencial.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar n.º 241, de 3 de maio de 2021.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de maio de 2021.             
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.088, de 27 de maio de 2021.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO MARIA VIEIRA DE PINHO PARA ESCOLA DE ENSINO 
MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL MARIA VIEIRA DE PINHO, NO MUNICÍPIO DE IPAPORANGA/CE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado, e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar o estabelecimento de ensino neste ato indicado, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento 
da comunidade estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominado, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, o estabelecimento de ensino, ESCOLA DE 
ENSINO MÉDIO MARIA VIEIRA DE PINHO, localizado no Município de IPAPORANGA/CE, criado pelo Decreto no 27.053, de 22 de maio de 2003 e 
publicado no Diário Oficial do Estado de 27 de maio de 2003, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação 
– CREDE 13, sediada em Crateús/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL MARIA VIEIRA DE PINHO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de maio de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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